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LEI Nº          DE       DE                       DE 2024. 

 
DENOMINA DE PRAÇA ETEVALDO 

ALVARENGA, A PRAÇA LOCALIZADA 

ENTRE A RUA COMENDADOR HENRIQUE E 

A RUA IRMÃ ELVIRA PARIS, NO BAIRRO 

DOM AQUINO, NESTA CAPITAL. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de Praça ETEVALDO ALVARENGA, a praça 

localizada entre a Rua Comendador Henrique e a Rua Irmã Elvira Paris, no Bairro Dom 

Aquino, Nesta Capital.  

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da 

placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EMANUEL PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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